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MUNICÍPIO
ARCOS NE VALDEVEZ

Município de Arcos de Valdevez

Câmara Municipal

Exmo/a Sr/Sra

Presidente da Assembleia Municipal de Arcos de
Valdevez
Praça Municipal

São Paio Arcos Valdevez
4974-003 ARCOS DE VALDEVEZ

Sua Referência Sua Comunicação de Nossa Referência Data

Of.º 2945/2026 20-04-2026

Assunto: DISCUSSÃO E AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DAASSEMBLEIA MUNICIPAL DOS

INVESTIMENTOS IDENTIFICADOS NO ANEXO I - LISTA DE INVESTIMENTOS
A FINANCIAR ATRAVES DE EMPRESTIMO NO VALOR DE5.030.000,00 EUROS

Para efeitos do disposto no nº 2 do artigo 51º da Lei nº 73/2013, de 3 de setembro e da

alínea ccc) do nº 1 do artigo 33º do Anexo I da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, remetemos,

para discussão e aprovação prévia pela Assembleia Municipal a lista de investimentos em anexo,

os quais serão financiados pelo empréstimo no valor de 5.030.000,00 euros.

Remeto igualmente certidão da deliberação da Câmara de 13.03.2026, relativa ao presente

pedido.

Solicito a sua inclusão na Ordem do Dia da próxima sessão ordinária desse Órgão

Autárquico.

Com os melhores cumprimentos.

ç! O Presidente da Câmara Municipal,

Gen
(Olegário Gomes Gonçalves)

2714/2026 EXT - MLS
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MUNICÍPIO DE A
CÂMARA

cer
DAVIDE CANOSSA GOMES, €

FINANCEIRA, EM REGIME DE SUBS
ARCOS DE VALDEVEZ: eemammnnanea

CERTIFICA, que da reunião ordinária desta Câmara, realizada a treze de março de

dois mil e vinte e seis, consta a seguinte deliberação:------.........nananoscannononconno
PROPOSTA DE ABERT DE PROCEDIMENTO PARA

FINANCIAMENTO DE LONGO PRAZO À AO VALOR DE 5.030.000,00 EUROS,

DESTINADO A SUPORTAR A CONTR TIDA NACIONAL DO VALOR DOS
INVESTIMENTOS EM CURSO E A LA R, NAS ÁREAS DOS EDIFÍCIOS
CULTURAIS, EDUCATIVOS, BABITACÇÃO SOCIAL, SAÚDE, SANEAMENTO
BÁSICO E REDE VIÁRIA: - Pelo te da Câmara foi apresentada a seguinte
proposta: noaanaannoacecaccascocaaacocceneacacancananaasanaanaa

1. Considerando que a Autarquia tem no seu Plano Plurianual de Investimentos (PPD),

aprovado pela Assembleia Municipal, projetos de investimento cue totalizam 24.732.500,00

 

  
  
    

    

     

 

2. Considerando que de entre os projetos de investimento previstos no PPI, relevam
pela sua importância para a população, os investimentos em curso e outros a lançar nas áreas
do saneamento básico, educação, cultura, saúde e rede de viária;---=-==...nononono

3. Considerando a importância dos investimentos públicos, ao colocarem recursos
financeiros na economia como alavanca e estímulo ao deservolvimento económico do
Concelho;----=-====..........innnononaanananananoaoanoanoaoososonacanoanoanoanonanom

4. Considerando a vantagem comparativa decorrente de capacidade financeira dos
Municípios na execução dos projetos e, consequentemente, no acesso aos financiamentos

comunitários;----——=——-—-—-.........ninoanos annan ansoniancacocacacananaaeaane=o

5. Considerando que esta oportunidade de acesso a esses rundos deve ser aproveitada
pelos órgãos municipais para realizar os investimentos necessários e colocá-los ao serviço dos
seus munícipes e do desenvolvimento local;--------...........innnanaannnanonanom

6. Considerando que a dívida financeira da autarquia tem vindo a diminuir, ano após
ano, totalizando, à data de 31/12/2025, o montante de 3.071.888,00 euros;---"===......no

7. Considerando que, de acordo com os artigos 52º e 54º da Lei nº 73/2013 (Regime
Financeiro das Autarquias Locais), o limite da dívida total do Município de Arcos de

Valdevez, com referência a 31 de dezembro de 2025, era de 36.56(.659,00 euros;--------—-—-

8. Considerando que, à mesma data, os dados provisórios do endividamento de
natureza orçamental próprio e das entidades participadas registavam o montante de
6.544.771,00 guros;---====-=————-"==..0...an aaaonanameaooaeaooananmanaaoanaancanemasmenennonmeneema

9. Considerando que o Município apresentava assim uma margem absoluta de
endividamento de 30.015.888,00 euros;-----=-=-=........annanna

10. Considerando que, por força do disposto nas disposições conjugadas da alínea b)
do n.º 3 do artigo 52.º da Lei n.º Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro e do n.º 1 doartigo 144.º

da Lei n.º 45-A/2024, de 31 de dezembro (LOE 2025), a sua margem disponível porutilizar, à
data de 31 de dezembro de 2025, era de 12.232.601,39 euros;--=====.......nn

11. Considerando que a Lei n.º 73-4/2025, de 30 de dezembro (LOE 2026), no n.º 1

do seu artigo 123.º, estabelece igualmente que os municípios podem, no ano de 2026,utilizar
40% da sua margem absoluta de endividamento no início do exercício;-----=-=.......nono

MLSilva Certidão Emi
MOD,434/00
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Anexo | - Lista dos Investimentos
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
 

 

 

 

 

 

 

  

Obra PpI Afetação

PO 588/2005 - Requalificação do CineTeatro Alameda. Javasfyto SOU000,00 €]

PO 582/2025 - Criação dia Galeria Cultural Alameda. 2026/19 326 000,00 $|

Sub-total 326 000,00 €]

PO 483/2023 - Construção de Habitação Social em Guilhadeses -

Trabalhos Complementares 2019/71/22 358 000,00 €|

Sub-total | 358 000,00 €|

PO 594/2025 - Expansão da Rede de Saneamento a Sudosste do |

Concelho - Lote 1 (Zona 4). bozspyr 200 000,00 €)

PO 567/2025 - EXPANSÃO DA REDE DE SANEAMENTO A SUDOESTE

DO CONCELHO - LOTE 2 (ZONA 3) 2026/17 748 000,00 €)

PO 594/2025 - Expansão da Rede de Saneamento a Sudoeste do |

Concelho - Lote 2 (Zona 5). “ioaspyjy 204 000,00 £

PO 567/2025 - EXPANSÃO DA REDE DE SANEAMENTO A SUDOESTE

DO CONCELHO - LOTE 2 (ZONA 2) 2026/17 610 000,00 5
Í

PO 594/2025 - Expansão da Rede de Saneamento a Sudossts do i

Concelho - Lote 3 (Zona 6). jz026/47 48 000,00 &

Suttotal i 1810 000,00 €]

PO 536/2024 - EB 2,3/5 da Arcos de Valdevez - Consiração de |
Edifício para Ensino Artístico - Tralzalhas Complementares joio1/26 500 090,00 €]

Subtotal 500 0D0,DD |

RBCVM (BLOCO 34) - Começão de traçado e Pavimentação am vis

municipais 2019/1/73 4847 000,00%

PO 566/2025 - RECVMA (BLOCO 36) - Alargamento e Pavimentação |

em vias municipais - Sístelo, Loureta/Aluora e Portelafextremo. jorsfifz3 337 000,00 €)

[PO 603/2025 - Reabilitação, construção e beneficiação de vias

municipais - Intervençãoem rotunda e trabalhos de pavimentação

(Aboim das Choças, Alvora, Prozelo, Vale, Vilela e Sabradim). 2019/73 100 000,00|
 

PO 573/2025 - (Bloco 38) - Obras de alargamento e pavimentação |

 

 

em estradas e caminhos municipais. o (2019/73 409 000,00 €]

[Sutr-total | 1293000,00 €|

PO 596/2025 - Alteração Funcional do Centro de Saúde de Arcos de |

Valdevez para instalação de Unidade de Retaguarta i2023/1/2 243 000,00 €|
   Sutrtotal 283 000,00 €|

[TOTAL GERAL ; 5 030000,00 €
    
 





  
E VALDEVEZ

CIPAL

do disposto no nº 5 do artigo 49º da Lei nº 73/2013, de 3 de setembro, na sua atual
redação. - menino

1.1. Designar o Júri responsável pela condução do procedimento para a formação

do contrato, constituído por, membros vos: presidente. Davide Canossa Gomes,

chefe da divisão administrativa e financeira, em regime de substituição; vogais: Manuel
Gaspar Soares Cerqueira e João Alexandre da Costa Oliveira, técnicos superiores;
suplentes: Jorge Miguel Dantas Ferreira e Miguel Alexandre Soares Rodas.-------=-.......

1.2. Instituições e Entidades a co com agência em Arcos de Valdevez:

Caixa Geral de Depósitos, SA; Caixa de Agrícola Miútuo do Noroeste, CRL;

Banco Santander Totta, SA; Banco BP Bance Millennium BCP, SA; Banco

Montepio Geral; e Novo Banco, SA. amem =m=m

2. Solicitar à Assembleia Muni cussão e autorização prévia dos

investimentos supra mencionados, nos t alínea cce) do nº 1 do artigo 33º do
Anexo I à Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, a atual redação, para cumprimento do
nº2 do artigo 51º da mencionada Lei 3, de 3 de setembro.-.

 

   

      

 

dis  

     

 

 

A ata da qual consta a transcrita deliberação foi aprovada, em minuta, no final da
referida reunião, não estando presente o senhor vereador João Carlos Braga Simões.-------—-—--

Divisão Administrativa e Financeira da Câmara Municipal de Arcos de Valdevez, em
quinze de abril de dois mil e vinte e seis. ---====........ninaininasononanonona

O Chefe de Divisão Administrativa e Financeira, em regime de substituição,

 

(Dr. Davide Canossa Gomes)

MLSilva Certidão
MOD,434/00


